Lei Municipal n° 1.478/2008
Concede Título de Utilidade Pública Municipal ao INSTITUTO CANDEIA DE CIDADANIA - ICC, Sediado no Município de Lima Duarte, Estado de Minas Gerais e Dá Outras Providências.

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE VOTA E APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica concedido o título de Utilidade Pública Municipal ao Instituto Candeia de Cidadania - ICC, sediado no Município de Lima Duarte, Estado de Minas Gerais, registrado no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas de Lima Duarte, sob o número cento e trinta (130), do Livro “A-N-3”, folhas “017/018 e v.” em 26 de abril de 2002 e cadastrado no CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas) sob o número 05.056.351/0001-38.

Art. 2º - O reconhecimento de Utilidade Pública à entidade mencionada no art. 1º desta lei, enquadra-se nas exigências do artigo 2°, inciso II da Lei Municipal nº 996, de 9 de abril de 1997.

Art. 3º - O Instituto Candeia de Cidadania - ICC fica obrigado a prestar contas de todas as atividades exercidas a cada ano civil, aos Poderes Executivo e Legislativo, conforme determina a Lei Municipal nº 1.114, de 31 de outubro de 2000.

Art. 4° - A prestação de contas mencionada no artigo 3° desta lei deverá ser feita até o dia 30 de março do ano subseqüente.

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrario.
Prefeitura Municipal de Lima Duarte, 10 de dezembro de 2008.

Geraldo Gomes de Souza

Prefeito Municipal

Darllan Deyves Pereira Lage

Secretário Municipal de Administração
Publicado por afixação no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal em 10/12/2008. Patrícia Elena Sobral – Prefeitura Municipal de Lima Duarte.

